
Ministério da Saúde

Gabinete do Ministro


Assessoria de Assuntos Internacionais em Saúde

  

DESPACHO
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Brasília, 23 de fevereiro de 2021.
  
Ao Senhor
ANTONIO ELCIO FRANCO FILHO
Secretário-Executivo do Ministério da Saúde - SE/MS
 
 
Ao Senhor
JAILOR CAPELOSSI CARNEIRO
Consultor Jurídico do Ministério da Saúde - CONJUR/MS
 
 
 
ASSUNTO: URGENTE. COVAX Facility. Contrato de Responsabilidade e indenização com a AstraZeneca.
 

  

Senhores Secretário-Executivo e Consultor Jurídico,

 

1. No âmbito das negociações com  a COVAX Facility, e recordando o acordo recentemente
enviado pelo consórcio para vacinas da Pfizer (0018961041), retransmito segundo contrato a ser firmado
entre o Ministério da Saúde e a empresa AstraZeneca (versão inglês 0019209775  e versão português
0019209785, tradução livre), cuja assinatura por ambas as partes é condição necessária para que sejam
disponibilizadas as doses de vacinas contra a COVID-19 alocadas ao governo brasileiro.

2. Neste sentido,  muito agradeceria essa   CONJUR/MS analisar a legalidade dos termos do
contrato jurídico apresentado pela  GAVI, de forma a verificar a possibilidade de assinatura pelo Sr.
Ministro de Estado da Saúde. Por oportuno, recordo que a FIOCRUZ já possui acordo bilateral assinado
com a  AstraZeneca, mas que, de acordo com a empresa (0019216659), não é suficiente para dar
seguimento ao processo de aquisição de doses da vacina por meio da COVAX Facility.

 

Atenciosamente,

FLAVIO WERNECK NOCE DOS SANTOS

Assessor Especial do Ministro de Estado da Saúde para Assuntos Internacionais

Documento assinado eletronicamente por Flavio Werneck Noce Dos Santos, Assessor(a) Especial do
Ministro para Assuntos Internacionais em Saúde, em 24/02/2021, às 13:53, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º,
da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0019209796 e o código CRC 802B02D6.

Referência: Processo nº 25000.007915/2021-18 SEI nº 0019209796

http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

